
GP-RIM-0048/2026

Sorocaba, 11 de fevereiro de 2026

Senhor Presidente,

Em atenção ao requerimento nº 0023/2026, de autoria do nobre vereador Ítalo

Gabriel Moreira e aprovado por esse Legislativo, no qual requer informações detalhadas sobre o

Contrato  SIAM  nº  999/2025,  decorrente  do  Pregão  Eletrônico  nº  159/2024,  que  trata  da

contratação de empresa para serviços de avaliações  psicológicas em exames admissionais de

candidatos aprovados em concursos públicos, com valor unitário de R$ 2.500,00 por avaliação,

publicado  no  DOM  nesta  data,  encaminhamos  a  Vossa  Excelência  resposta  exarada  pela

Secretaria de Recursos Humanos.

Sendo  só  para  o  momento,  subscrevemo-nos  renovando  os  protestos  de

elevada estima e distinta consideração. 

              Atenciosamente,                                           

LUIZ HENRIQUE GALVÃO
Secretário de Relações Institucionais e Metropolitanas

Excelentíssimo Senhor
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal
SOROCABA - SP

Gabinete do Prefeito



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA

SERH - Gabinete da Secretaria

 

DESPACHO

 

Nº do Processo: 3552205.404.00014153/2026-20

Interessado: Vereador Ítalo Moreira

Assunto: REQUERIMENTO 0023/2026 - SERH/SEAD

 

À SGC
Expediente,
 

Prezado Sr. Elias,
Prezada Sra. Carolina,
 

Cumprimentando-os cordialmente, venho pelo presente RATIFICAR, na íntegra, as informações já
prestadas pelo nosso setor técnico responsável, em atenção à esta presente demanda, a qual segue
devidamente apensada em Evento nº 1365576.
 

Sendo só o que cabe a esta SERH no presente momento, segue em devolução para ciência e posteriores
providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

 

CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

 

Documento assinado eletronicamente por Cleber Martins Fernandes da Costa , Secretário
Municipal, em 05/02/2026, às 16:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do
processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/sorocaba/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 1366006 e o
código CRC 4BBB69DD.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA

SERH - Segurança e Saúde Ocupacional

Sorocaba, 05 de fevereiro de 2026.
 

Despacho SERH/DSSO nº 029/2026.
 
Nº do Processo: CPL 409/2024 – AVALIAÇÕES PSICOLÓGICAS
 

 
À SERH/GABINETE
 
 

Em atendimento ao solicitado, informo que:
 
1 . O processo encontra-se disponível no portal da transparência, podendo ser

consultado através do link:
https://transparencia.sorocaba.sp.gov.br/tdaportalclient.aspx?418
Nele constam os referenciais de pesquisa de mercado e demais documentos,
inclusive informações sobre a adjudicação e homologação do valor de R$
100,00 por avaliação psicológica.
Encaminho anexo a este, cópia do contrato, para analise quanto a quantidade
e o valor (item 2.1.1).

 
 

2 . A metodologia adotada como parâmetro, foi a normatização do Conselho

Federal de Psicologia (CFP), regulamentada pela Resolução n.º 31, de 15 de

dezembro de 2022, que estabelece diretrizes para a realização de Avaliação

Psicológica no exercício profissional da psicóloga e do psicólogo, regulamenta

o Sistema de Avaliação de Testes Psicológicos - SATEPSI e revoga a

Resolução CFP nº 09/2018.
 
3 . O valor questionado é referente a 25 avaliações referentes aos candidatos

convocados em novembro, por meio do jornal publicado em 14/11/2025.
 

4 . Sim. O que resultou na contratação pelo menor preço, cujo valor é de R$
100,00 cada.

 
5. A execução do contrato não está vinculada a um número fixo ou previamente

definido de profissionais, uma vez que o objeto contratado se refere a
realização de avaliações psicológicas conforme demanda, e não à
disponibilização de equipe em regime de dedicação exclusiva.

Nesse sentido, o que se contrata é o resultado do serviço (a entrega das
avaliações psicológicas), como produto final previsto no contrato, sendo a
empresa acionada sempre que houver necessidade, mediante solicitação
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formal com a quantidade de avaliações requeridas.

Quanto às qualificações, registros profissionais e experiência, destaca-se que
todos os psicólogos envolvidos na execução deverão possuir registro
ativo e regular no Conselho Regional de Psicologia (CRP), além de
atenderem aos requisitos técnicos exigidos e estarem devidamente
habilitados para o exercício da função.

6 . A reavaliação somente é feita em caso de comprovado erro, por meio de
pedido administrativo.

 
7. Sim. Consta no item 11.4.1.
 
8. Sim.
 

· CPL 599/2021 – R$ 88,90
· CPL 528/2022 – R$ 64,80
· CPL 254/2023 – R$ 82,99
· CPL 409/2024 – R$ 100,00
 
Os contratos poderão ser consultados por meio do link:
https://transparencia.sorocaba.sp.gov.br/tdaportalclient.aspx?418
 
9. Houve pesquisa de mercado e concorrência por meio da licitação. O valor

aqui mencionado (R$ 2.500,00 por unidade) não se aplica, pois é
referente a 25 avaliações.
 
 

10. Vide item 9.
 

1 1 . Inicialmente, a defesa judicial será conduzida inicialmente pela
Administração Pública, por meio de sua Procuradoria, uma vez que a
Prefeitura figura como parte no processo e responde institucionalmente pelos
atos administrativos praticados no âmbito do certame.

 
Contudo, a empresa contratada permanece responsável pela execução
técnica do objeto, devendo prestar todo o suporte necessário, fornecendo
relatórios, documentos, fundamentação metodológica e esclarecimentos
técnicos que embasem a legalidade e a correção do procedimento adotado.

Ressalta-se que o contrato administrativo contém cláusulas de
responsabilização da contratada quanto à adequada execução do serviço, em
conformidade com as normas técnicas e éticas aplicáveis.

Assim, caso fique demonstrado que eventual condenação ou prejuízo decorreu
de falha técnica, irregularidade ou inadequação imputável à empresa
executora, poderá a Administração Pública promover a competente ação de
regresso, buscando o ressarcimento dos custos e danos suportados, como
forma de resguardar o interesse público.
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Sem mais.
 

Valquiria do Carmo Monteiro Afonso
Chefe da Divisão de Segurança e Saúde Ocupacional

Secretaria de Recursos Humanos
 

 

Documento assinado eletronicamente por Valquiria do Carmo Monteiro , Chefe de Divisão, em
05/02/2026, às 15:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/sorocaba/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 1365576 e o
código CRC D647BF40.

Referência: Processo nº 3552205.404.00014153/2026-20 SEI nº 1365576
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